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Atos de Conselhos Municipais

RESOLUÇÃO/CMS/SFI Nº 08, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a homologação do resultado do processo eleitoral para composição do Conselho Municipal de Saúde, refer-
ente ao quadriênio 2021-2024 e dá outras providências.
  

O presidente do Conselho Municipal de Saúde de São Francisco de Itabapoana/RJ, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando o disposto na Lei nº 8.142/90 regulamentada pela Resolução 453/12, do Conselho Nacional de 
Saúde e na Lei Municipal nº 380/2012, 

Resolve: 

Art. 1º - Homologar e tornar público o resultado do processo eleitoral para composição do Conselho Municipal de Saúde de 
São Francisco de Itabapoana, referente ao quadriênio 2021-2024.

Art. 2º - No processo eleitoral realizado no último dia 27 de outubro de 2021, foram eleitos os seguintes candidatos:

Laboratório Argeu Oliveira, representando o seguimento das Instituições prestadoras de Serviço;

Instituto de Desenvolvimento Afro Norte Noroeste Fluminense, representando o seguimento das Instituições represen-
tantes dos Usuários do SUS;

Câmara de Dirigentes Lojistas, representando o seguimento das Instituições representantes dos Usuários do SUS;

Associação de Mulheres Apoiadoras do PEA FOCO, representando o seguimento das Instituições representantes dos 
Usuários do SUS;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, representando o seguimento das Instituições representantes dos Usuários 
do SUS;

Associação de Moradores da Praia de Santa Clara, representando o seguimento das Instituições representantes dos 
Usuários do SUS;

Art. 3º - Tornar pública a composição do Conselho Municipal de Saúde de São Francisco de Itabapoana, para o quadriênio 
2021-2024, com a seguinte composição:

Secretaria Municipal de Saúde;

Secretaria Municipal de Educação;

Laboratório Argeu Oliveira;

Instituto de Desenvolvimento Afro Norte Noroeste Fluminense;

Câmara de Dirigentes Lojistas;

Associação de Mulheres Apoiadoras do PEA FOCO;

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais;

Associação de Moradores da Praia de Santa Clara.

Parágrafo único. A inclusão da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Educação na composição do 
Conselho Municipal de Saúde deriva-se da previsão contida no art. 4, inciso I, alínea “a” e “b”, do Regimento Interna do 
CMS/SFI. 

Art. 4º - Tornar pública a necessidade de realização de eleição suplementar para ocupação das vagas não preenchidas no 
processo eleitoral realizado no dia 27 de outubro de 2021. 

03 (três) vagas para representantes do seguimento de Trabalhadores da área de saúde do município;

01 (uma) vaga para representantes do seguimento de Instituições representantes dos Usuários do SUS.

Parágrafo único. O procedimento a ser adotado para a realização suplementar de trato deste artigo será deliberada na 
próxima reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde, observando as regras previstas no Regimento Interno e no 
Regulamento Interno do CMS/SFI.

Art. 5º - As instituições indicadas no art. 3º, deverão indicar o nome do seu representante titular e substituto, por meio de 
ofício direcionado ao Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na sua data de publicação.

São Francisco de Itabapoana/RJ, 03 de novembro de 2021.

Sebastião Tavares Campista Filho
Conselho Municipal de Saúde

- Presidente –
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